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PORTARIA N° 1067/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVroOR VALDEMIR RONCHL E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de novembro de 2021 a 19 de
novembro de 2021, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao
Servidor VALDEMIR RONCHI. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n"
5.216.595-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 706.366.999-00, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÒNTBTIS. nomeado
através da Portaria n°. 1304/2015 de 15 de abril de 2015, lotado na Secretariade Infraestrutura
Urbana e Rural.

Regístre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná
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Dala: 18/1 1/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 216/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EOIJIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 35/2021 -PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçSes legais,

RESOLVEt

Art r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no PregSo Eletrônico n°
35/2021, objetivando a contratação de empresa para Aquisição de
trator cortador de grama, destinado a suprir as necessidades do
Departamento de Educação e demais Secretarias que integram a
Administração Pública do Município de Iporã/PR., tendo sido
declarada vencedora a empresaabaixoespecificada, nos termos da ata
anexada no referidoprocesso;

FORNECEDOR 1ValorToul RS
PAULO LUIS REMFEL & CIA LTDA - EPP 1RS 33.900.00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na
revogadaas disposiçõesem contrário.

data de sua publicação.

Iporã/PR, 17de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'. 217/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELO PREGOEIRO E EOUIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGAO
ELETRÔNICO N»43/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal de Ipora, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n"
43/2021, objetivando a contratação de empresa para Aquisição de
veículo ambulância de suporte básico, iiovo, zero km, destinada ao
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, através do
transporte sanitário, objeto vinculado a resolução sesa n" 716/2021 -
Município de Iporã/PR., tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especifícada,nos tennos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR VatsrToial RS

VRIO SOLUÇOESSERVIÇOSDE MONTAGENS RS 210.890,00

Art 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadaas disposiçõesem contrário.

IPORA/PR, 17denovembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíricador:DD14AC5F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 1067/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DO^CA AO SERVIDOR VALDEMIR RONCHI.
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.EDií

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono Ari. 34,§ 4°da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 17 de novembro de 2021 a 19 de novembro
de 2021, 03 (trís) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor VALDEMIR RONCHI. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RO n® 5.216.595-7 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n® 706.366.999-00, residente e domiciliado
nestacidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
MOTORISTA DE CAMINHAO E ÔNIBUS, nomeado através da
Portaria n". 1304/2015de 15 de abril de 2015, lotado na Secretaria de
Infiaestrutura Urbana e Rural.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal
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Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificador:20D04940

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.' 051/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas altera^es. Lei Complementar
n®123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n°407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidasno presenteEdital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel comum.
Óleo Diesel S-10, destinado a suprir asnecessidades deabastecimento
dos veiculos e máquinas pertencentes a frota municipal - Município
de Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Ãs Ü9h00 do dia 30/11/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677. Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Ui a" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n® 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n® 118^012 e Lei Municipal n'
407/2009.
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